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Repartição lllililar= 2 ." Secçl1ó.

DE\' E~DO haver a maior c'lu idílue I' 0 S S iH~ llIa concessão de licenças para estudar ,
ao, individues militares, que, lendo-as ohti.l» em anuos anter iores, nii o satisfi zeram nos
exames de' todas IIS cadeiras em tJuo ultimnmeuto se matr icula ram: Manda Sua ~Ja

geslauc El- 1{r:I , Regente crn Nome do HEI, r ll ~ !a Secretnrin de Estado dos Negocies
(la Guerra, que os Directores das Escúlns Pulytechuicn, c do Exercito, nãn admitt urn á
matricula nus respectivas escolas. sem nora licenç a por este Ministcrio, ulurnno algum
militar a qucm se haja anteriormente concedido licença, e que lliio tiver antes das ferias
grandes obtido approvação em todas as cadeiras em que nesse uitimo anno se matriculou.

PllÇO das Necessidades, cm 2í de Novembro de 1853.= DII IJ !l ~ de Svldanha.
Na Ordem do Exercito lle 13 de Dezembr« , S. o 59, e Diario d,) lioverno de 21

do mesmo me.:: , IV: 300. .,.
MIXI§TERIO UDS ~.~GOC I OS li) .\. ! :' .\Z IE","ln .'-.

CnIPI\I~ nO prol idenciar ~ I)h r e n prom"t;! oxpcdi ção c a~~ íf: na tu ra das cartas de
venda e remissão de foros, e de venda dos bens per tencentes á Fazenda Nacional, por
isso que se tem nestes ultimes tempos verificndo muitas de taes remissões e vendas, ()
que deve necessariamente retardar a sua entrega em prcjuiso dos interessnrlos : Hei por
bem Ordenar, em Nome de E',-HEI, lJw~ a H 'gia A s~i~n il t n r a dlls refer idus t ítulos seji
de hoje cm diante feita de chnncelln, sendo lumbern de hancell... refcrend IlJUS pelo ~l i

uislro Secretario de Estrado d , \~ :\cgociw da Fuzcnda, continuan o. por ém , a ser assi
gnados, Como até aqui. pelo Director l;e aI .1'1:; I' roprios :\ aciona 's, e s scriptns pelo
Chefe dll respectivn Hf' partiçii o.

O Ministro Secretario de Estado dos Xezocios da Fazenda as-im o tenha inlen
dido, e I'a ~a executar. Pa ço dos :\ e cc s , i d a d c sl~ cm vinte c cinc de Xovernbro de mil
oitocentos cincoenta e tres. = HEI, Hegellte. = :J li l IJI,iO .lIaria de Fonte» Pereira lJe
Mel/o.

No Diario do G Ul' r n JO ile t de D l' ieI11UI'O, N." 283 .
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H .\rEi\DO, por Decreto da data de h:oj .!, Ordenado cm Nome du EI.-Rm, Ilue fi

Assignnturn Ilegia das cartas de relllJil c remis-â» rle Ióros, e da venda de bens perl en
centos ii Fuzendn Nacional, seja feila de chnucella, sendo lambem de chancella refe
rendadas pelo ~!ini ~ t ro Secretario de Estado dlls :\ t.'~oc i os da Fuzcn-l n : e achando-se
promptns para obter a Uegia nssignalura gran1 lc numero de cartas , luvru-lus ainda em
Nome de Sua IH ól ;:e ~ tad e a H .\l:\II .\, ) Ii!lha muito ..\ madu c Pre-nda Esposa de Saudo
sissima Memoria. ê Desejando evitar os gr il llul's inconvenientes fj ll ~ se dnrinm, em prejuiso
dos interessados, c mesmo da Fazenda Pulilicn, na rl'f'lrma d,lil'lellus titulos : IIe i por
hem Dctcr minur, e lh Nome de [L- H EI . que os mesmos titulos sejam por mim assi-:
gllados de chnncclla, c referendados tnmhern de chancella pelo rcspecri.o ;tlinistro, nos
termos do refer ido Decretu, precedendo á dita assignatura a seguinte verbn : « Em con
sequencin das disposições do Decreto de vinte c cinco de i'ío\ emLru de mil oitocentos
ciucoenta e Ires, r ói i esta carta por 1\1 im as-ignada. como I~ {'gcnt e em Norne do REl. II

O ~l i ni stro Secretario de Estado dos ~" g ll c i flS da Fazenda a-sim o tenha intendido, e
faça executar.

Paço das Necessidades, em vinte e cinco de :\o\"c rnbro de mil oitocentos cincoenta
e Ires. = R El, Regente. = Ali/OHio Ma ria de FiIIi/CS Pereira ele lilrll u.
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